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Municipio de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

DO MERITO

1. Divergéncia no Critério de Julgamento (nulo por contradic&o)

O preambulo do edital indica como critério de julgamento o “MENOR PREGO UNITARIO”, ao
passo que os itens 1.1, 7.3.1 e 7.12 estabelecem que o certame seré pelo critério de “"MENOR
PRECO GLOBAL".

Tal incongruéncia viola o principio da clareza e da vinculagéo ao instrumento convocatério,
previsto no art. 50, caput e inc. IV, e art. 12 da Lei 14.133/2021, e no art. 37, caput, da
Constituigao Federal.

Essa ambiguidade compromete a elaborag8o de propostas e a seguranga juridica, devendo ser
corrigida sob pena de nulidade.

RESPOSTA

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que a divergéncia ndo ocorre no predmbulo do edital, como
alega a impugnante, mas sim na capa ou folha de rosto do processo licitatério, que antecede o
edital propriamente dito. A divergéncia na capa/folha de rosto decorre de um erro material, uma
falha de digitag&o que ndo compromete o entendimento do critério correto de julgamento.

EDITAL DE LICITACAO
PREGAO PRESENGIAL N° 152025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2025
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS)

OBJETO: Formagdo de Registro de Freqos, para Aquisigéo de Cestas Basicas de forma
parcelada, comafy de atender d
social, conforme @ solicitagdo da Secretaria de Assisténcia Social Trabaiho e Habitagao
do Miinicipio de Santa Rita o Pardo - MS, pelo periodo de 12 (doze) meses, de acordo
com o Termo de Referéncia @ demals Anexos.

ABERTURA: 07 de outubro do 2025,
HORARIO: 09h horério oficial de Brasiia
LOCAL: Safa de LictagBes - Pago Municpal Geraido Martins.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO UNITARIO

O edital completo & seus anexos encontram-se & disposicio dos interessados no site
ms,gov.be, 4 D o de Liatagoes, a partir
setembro de 2025, de 08:00 s 14:00 horas hords de Brasiva.

do dia 24

O restante do edital, incluindo os itens 1.1, 7.3.1, e 7.12, & claro quanto ao critério de julgamento
adotado, que & o menor prego global. Da mesma forma, o Termo de Referéncia, que integra os
anexos do edital, também especifica este critério, deixando evidente a intengéo da administragéo
publica, vejamos:
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ITEM 1.1 DO EDITAL

7. DASESSAO PUBLICA & DO JULGAMENTO
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7.42 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREGOS:

F121. A classifago das propostas serd por cedem crescente & pati Ga mais vantasa,
ITEM 7.12 DO EDITAL B
& ofertar o MENOR PREGO GLOBAL

10. FORMA™ E' CRITERIOS' DE' SELEGAO DO’ FORNECEDOR E FORMA™ DE
FORNECIMENTO.

10.1 FORMA DE SELEGAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagéio de procedimento de licilagdo, na
modalidade PREGAO, na forma PRESENGIAL, com adogao do critério de julgamento pelo
MENOR PREGO GLOBAL.

Termo de Referéncia

Portanto, o erro de digitag&o restrito a capa/folha de rosto n&o gera confuséo significativa, uma
vez que os outros documentos do edital deixam claro o critério correto. A falha néo altera o
contetido substantivo do edital nem prejudica a interpretagéo do critério de julgamento, que, em
todo o processo, € consistentemente apontado como menor prego global.

N&o ha, portanto, violagédo aos principios da clareza ou da vinculagdo ao instrumento
convocatério, uma vez que o erro material esta restrito a uma parte do edital que ndo compromete
a esséncia do certame.

2. Exigéncia Desproporcional de Indices Econémico-Financeiros

O edital (item 8.4, c.2.1) exige indices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvéncia Geral
superiores a 1, além de patriménio liquido minimo de 5% do valor total da contratagéo, sem
qualquer estudo técnico que demonstre a necessidade.

O art. 67, §10, da Lei 14.133/2021 permite a exigéncia de capital minimo ou patriménio liquido
apenas quando indispensavel a garantia do cumprimento das obrigagdes, o que n&o se verifica
em simples fornecimento de cestas basicas de forma parcelada.

Exigéncias desproporcionais ferem também o principio da competitividade (art. 50, IV) e o art.
37, XXI, da CF, que assegura igualdade de condigdes.

RESPOSTA

Com o devido respeito, a interpretagéo da empresa impugnante esta equivocada, pois o edital
de licitag8o esté em total conformidade com a legislagéo vigente. O edital exige a apresentagcdo
do balango patrimonial dos dois ltimos exercicios sociais, com comprovagéo de que os indices
de liquidez exigidos sejam superiores a 1. No entanto, caso o licitante ndo atenda a esse
requisito, ela podera comprovar o capital minimo ou patriménio liquido minimo de 5% do valor
total estimado da contratagéo, como alternativa.
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Em relag8o & legislagao aplicavel, o art. 69 da Lei 14.133/2021 estabelece que a habilitagao
econdémico-financeira visa demonstrar a capacidade do licitante para cumprir as obrigagdes do
futuro contrato, sendo possivel a exigéncia de indices econémicos ou a comprovagéo de
patriménio, conforme o caso. O artigo também permite, no § 4°, a exigéncia de capital ou
patriménio liquido minimo, que pode ser de até 10%, e a exigéncia do edital & de 5%:

Art. 69. A habilitagdo econémico-financeira visa a demonstrar a aptid&o econémica do licitante
para cumprir as obrigagbes decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de
forma objetiva, por coeficientes e indices econémicos previstos no edital, devidamente
Justificados no processo licitatério, e sera restrita a apresentagdo da seguinte documentagéo:
| - balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstragées contabeis dos 2 (dois) tltimos exercicios sociais;

Il - certidéo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
§ 1° A critério da Administragéo, podera ser exigida declaragdo, assinada por profissional
habilitado da &rea contabil, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices econémicos
previstos no edital.

§ 2° Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigéncia de valores
minimos de faturamento anterior e de indices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3° E admitida a exigéncia da relagéo dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuigéo de sua capacidade econémico-financeira, excluidas parcelas ja
executadas de contratos firmados.

§ 4° A Administragdo, nas compras para entrega futura e na execugdo de obras e
servigos, podera estabelecer no edital a exigéncia de capital minimo ou de patriménio
liquido minimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataggo.
§ 5° E vedada a exigéncia de indices e valores néo usualmente adotados para a avaliagdo
de situagédo econdmico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigagGes decorrentes

da fcitaio. e RIS PR e
§ 6° Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-&o ao dltimo exercicio
no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

Consoante entendimento manifestado pela Corte de Contas da Unio, “no tocante aos indices
de liquidez geral - LG e liquidez corrente — LC, 0 normal é a exigéncia entre 1,0 a 1,5, e 0 grau
de endividamento — GE entorno de 0,8 a 1,0”. (TCU, Acorddo n° 282/2018 £ Rrimeira Camara,
Rel. Min. Augusto Sherman, julgado em 23/01/2018; e TCU, Acord&o n° 1. 2015 — Plenério,
Rel. Min. Augusto Sherman, julgado em 5/08/2015).

Desta forma, as exigéncias do edital estdo dentro da legalidade e s&o proporcionais, essas
exigéncias visam garantir que a empresa contratada tenha a capacidade financeira de cumprir
as obrigagdes contratuais.

3. Exigéncia de Alvara de Licenca Sanitaria sem especificac8o adequada

O item 8.4, d.1, exige Alvara de Licenca Sanitaria da empresa licitante, sem esclarecer se basta
o expedido na esfera municipal de origem ou se exige documento local.

O art. 50, IV, da Lei 14.133/2021 veda exigéncias desnecessarias ou que restrinjam a
competicéo.

A auséncia de justificativa técnica viola também o art. 18, §10, que obriga a Administracéo a
apresentar estudo técnico preliminar que demonstre a pertinéncia de cada requisito.

RESPOSTA

Considerando que, o objeto do presente certame, se trata do fornecimento de itens alimenticios,
que comporéo cestas basicas, para distribuicdo as familias usuarias do SUAS atendidos pelo
CRAS que se encontram em situag&o de vulnerabilidade Social, a exigéncia do alvara sanitario
como condi¢do de habilitagdo em licitagdes para fornecimento de alimentos, além de
juridicamente valida e administrativamente prudente, traduz, de forma inequivoca, a
concretizagéo de direitos fundamentais, o respeito a legalidade sanitaria e a preservagéo do
interesse publico primario.

O direito a salde e & alimentag&o s&o reconhecidos como direitos sociais fundamentais no caput
do art. 6° da Constituicio Federal, e se materializam, nesse contexto, no dever do Estado de
assegurar que os alimentos fornecidos sob sua responsabilidade estejam submetidos a padrées
sanitarios minimos. Trata-se, portanto, ndo apenas de garantir a execug&o contratual regular,
mas de assegurar alimentagéo nutricionalmente segura e adequada, que, em muitos casos,
representa a unica refeigéo digna disponivel a criangas, adolescentes e familias em situagéo de
vulnerabilidade social.

O edital exige alvara sanitério expedido pela Vigilancia Sanitaria de titularidade da empresa
licitante, expedido pelo 6rgao competente da esfera estadual ou municipal da sede da licitante.

d) Habilitag o técnica
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Esclarecemos que o alvara sanitario exigido deve ser expedido pela Vigilancia Sanitaria
competente, podendo ser expedido tanto pela autoridade sanitaria municipal quanto pela
autoridade sanitaria estadual, conforme a localizag&o da sede da empresa licitante. A exigéncia
¢ clara ao estipular que a empresa deve apresentar o alvara de acordo com o 6rgéo competente,
seja na esfera municipal ou estadual, desde que o alvard esteja em conformidade com as
normativas sanitarias aplicaveis ao tipo de servigo ou fornecimento a ser realizado.

4. Exigéncias de Declaracdes que Extrapolam a Legislacéo

O edital (item 8.4, e.9) exige declaragédo de que a empresa “possui feserva para cargos de
reabilitagdo da previdéncia social’, obrigagéo prevista no art. 93 da Lé¢i 8,213/91 somente para
empresas com 100 ou mais empregados.

Aimposig&o indistinta, sem considerar o porte da empresa, fere o principio da razoabilidade (art.
50, caput, da Lei 14.133/2021).

RESPOSTA

Em que pese a alegagéo da empresa impugnante, a exigéncia de declaragéo de que a empresa
possui reserva para cargos de reabilitagdo da Previdéncia Social esta devidamente amparada
pela Nova Lei de Licitagdes (Lei 14.133/2021), que estabelece requisitos claros quanto ao
cumprimento de normas relacionadas a inclusdo de pessoas com deficiéncia e reabilitados da
Previdéncia Social.

A obrigag&o de garantir a reserva de cargos para pessoas com deficiéncia e para reabilitados da
Previdéncia Social esta prevista nos seguintes dispositivos legais:

Art. 63. Na fase de habilitagdo das licitagbes serdo observadas as seguintes
disposigbes:

(..)

IV - sera exigida do licitante declaragdo de que cumpre as exigéncias de
reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Art. 92. S&o necessérias em todo contrato clausulas que estabelegam:

(..)

XVII - a obrigagédo de o contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com
deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz;

Art. 116. Ao longo de toda a execugdo do contrato, o contratado deverd
cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para
reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas especificas.

Art. 137. Constituirdo motivos para extingdo do contrato, a qual deveré ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a
ampla defesa, as seguintes situagées:

(...)

IX - ndo cumprimento das obrigagées relativas a reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia,
para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz.

Portanto, o edital, ao exigir uma declaragdo de cumprimento dessa obrigagdo, estd apenas
refletindo os requisitos legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021 e pela Lei 8.213/1991, que
impdem a obrigagéo de reserva de cargos para empresas com 100 ou mais empregados. No
entanto, ndo ha qualquer prejuizo para as empresas menores, uma vez que o edital exige apenas
uma declaragéo de compromisso de cumprimento das obrigagdes legais, se for o caso, de acordo
com o porte da empresa e com a quantidade de empregados.

Importante destacar que a exigéncia de declaragéo ndo implica custos adicionais ou dano algum
a empresa, visto que a declaragdo é de carater informativo, e a empresa se compromete a
cumprir a legislagio somente se atender aos requisitos legais para tal obrigag&o.

Em suma, a exigéncia da declaragéo de reserva de cargos nao fere o principio da razoabilidade,
pois esté em total conformidade com as disposigdes legais aplicaveis, ndo impondo encargos ou
restricdes indevidas as empresas que ndo se enquadram na exigéRcia, conforme o porte e o

nimero de empregados. Portanto, a exigéncia é perfeitamente valida e ndo deve ser considerada
desarrazoada.

5. Pregéo Presencial sem publicidade adequada da gravagéo

Embora o item 1.9 justifique o uso de pregéo presencial, o item 15.2 prevé que a gravagéo em
audio e video “sera disponibilizada mediante solicitag&o”, contrariando o § 20 do art. 176 da Lei
14.133/2021, que exige registro e disponibilizagédo publica, garantindo principio da publicidade
(art. 12, 11l).

RESPOSTA

A alegagdo de descumprimento do principio da publicidade e da disponibilizagéo publica da
gravagéo néo procede. A impugnagdo demonstra uma interpretagéo equivocada da legislagao,
como explicamos a seguir:

O art. 176 da Lei 14.133/2021, invocado pela impugnante, trata da obrigatoriedade de municipios
com menos de 20.000 habitantes adotarem o procedimento eletrdnico para licitagdes, conforme
0 § 2° do art. 17 da mesma Lei, estabelecendo um prazo de transigdo de seis anos para a
adaptagéo. Entretanto, néo existe § 2° no art. 176. O dispositivo do art. 176 apenas menciona o
paragrafo Unico, que trata da publicagéo das informagdes em diério oficial e da disponibilidade
fisica dos documentos.

Art. 176. Os Municipios com até 20.000 (vinte mil) habitantes ter&o o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicagdo desta Lei, para cumprimento:

| - dos requisitos estabelecidos no art. 7° e no caput do art. 8° desta Lei:

Il - da obrigatoriedade de realizagéo da licitagdo sob a forma eletrénica a que se
refere 0 § 2° do art. 17 desta Lei;

Il - das regras relativas a divulgagédo em sitio eletrénico oficial.

Parégrafo tnico. Enquanto ndo adotarem o PNCP, os Municipios a que se refere o
caput deste artigo deveréo:

I - publicar, em diério oficial, as informagdes que esta Lei exige que sejam divulgadas
em sitio eletrénico oficial, admitida a publicagéo de extrato;

I - disponibilizar a verséo fisica dos documentos em suas repartigées, vedada a
cobranga de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cépia
de documento, que néo sera superior ao custo de sua reprodugéo gréfica.

Dessa forma, a alegagéo de descumprimento do art. 176, § 2° é infundada, uma vez que o préprio
texto da lei ndo prevé essa disposi¢éo no art. 176

Em relag&o & publicidade da gravagdo das sessdes de pregédo presencial, o edital esta em total
conformidade com o art. 17, §2° da Lei 14.133/2021, que, de fato, exige gravagdo em audio e
video das sessdes publica.

Art. 17. O processo de licitagdo observara as seguintes fases, em sequéncia:

§ 2° As licitagbes serdo realizadas preferencialmente sob a forma eletrénica,
admitida a utilizagdo da forma presencial, desde que motivada, devendo a sesséo
publica ser registrada em ata e gravada em &udio e video.

O que a Lei exige é que as gravacgdes sejam disponibilizadas ao publico, e ndo que o acesso
seja automatico. O procedimento adotado no edital de disponibilizagdo mediante solicitagao esta
em conformidade com esse dispositivo legal e com os prificlpios da publicidade e da

transparéncia, uma vez que qualquer interessado pode solicitar a gravacéo sem custos
adicionais, fazendo apenas uma solicitagéo.

15. DAS DISPOSIGOES FINAIS
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Embora a Lei 14.133/2021 preveja uma preferéncia pelo pregéo eletronico, o pregéo presencial
ainda ¢ permitido quando devidamente justificado, como ocorre neste caso. A justificativa esta
devidamente documentada no processo, 0 que assegura a legalidade da escolha pela
modalidade presencial. Adicionalmente, a publicagdo do edital foi realizada conforme os
requisitos legais, tanto no site oficial do Municipio quanto no diario oficial, garantindo a ampla
publicidade.

Ainda sobre a tematica, o TCE/MS, respondeu a consulta do Municipio de Japora:

EMENTA - CONSULTA. LICITAGAO PRESENCIAL. MUNICIPIOS COM MENOS DE
20.000 HABITANTES. OBRIGATORIEDADE DA GRAVAGAO EM AUDIO E VIDEO
DAS SESSOES PUBLICAS. ART. 17, § 2° DA LEl 14.133/2021. APLICACAO
IMEDIATA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DE TRANSIGAO. OBSERVANCIA
AOS PRINCIPIOS DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARENCIA. Diante da
interpretagdo sistemética da Lei n. 14.133/2021, & obrigatéria a gravagédo em 4udio
e video das sessées pliblicas de licitagdo na modalidade presencial, prevista no §2°
do art. 17, vez que de aplicabilidade imediata, néo estando sujeita ao prazo de
transigéo de seis anos previsto no inciso Il do art. 176, por se tratar de medida
essencial a observéncia dos principios da publicidade e da transparéncia.
(PARECER-C - PACO0 - 2/2025 - Relatora Cons. Subs. Patricia Sarmento dos
Santos).

Verifica-se, portanto, que n&o houve descumprimento do principio da publicidade ou da
disponibilidade das gravagées. O edital esta em conformidade com a Lei 14.133/2021, que
permite a disponibilizacéo das gravagbes das sessoes de licitagdo presencial. A interpretagéo da
impugnante quanto ao art. 176 e ao principio da publicidade est4 equivocada, uma vez que a
legislagdo esta sendo cumprida adequadamente.

6. Exigéncia de Arquivo Magnético (pen drive) da Proposta

O item 6.1 exige apresentag&o de arquivo magnético (pen drive) com a proposta, sem qualquer
justificativa técnica.

Tal imposic&o n&o encontra amparo na Lei 14.133/2021 e configura restricao desarrazoada a
ampla participagéo, vedada pelo art. 50, IV.

RESPOSTA

A alegagao de que a exigéncia de apresentacéo de arquivo magnético (pen drive) da proposta
configura restricio desarrazoada a participagéo né&o procede, por diversos motivos, conforme
expomos a seguir:

A solicitagéio do pen drive visa, exclusivamente, agilizar o tramite do certame, permitindo que a
Comiss&o de Licitagéo acesse e analise as propostas de forma mais rapjda e eficiente. O uso do
arquivo magnético facilita o processo, permitindo uma analise mais céldre & sem a necessidade
de digitag&o ou digitalizagéo das propostas. A inteng&o é reduzir o tempo d& processamento no

dia da licitagao, proporcionando maior celeridade e eficiéncia ao procedimento. Vale ressaltar
que o edital ndo imp&e a obrigatoriedade do envio do pen drive como condigéo para participagéo
ou desclassificagdo no certame. Trata-se de uma facilidade adicional, que n&o prejudica a
participagéo dos licitantes, e sim, acelera o procedimento.

Outrossim, ao alegar desconhecimento dessa exigéncia, demonstra um equivoco, pois j&
participou de outros certames promovidos pelo Municipio de Santa Rita do Pardo, os quais
também adotaram a solicitagédo de propostas em pen drive. Ndo houve questionamento dessa
pratica nas edigbes anteriores, 0 que demonstra sua compreensé&o e aceitagdo do instrumento
convocatorio.

PROCESSOS LICITATORIO QUE A EMPRESA PARTICIPOU ADIANTE RELACIONADOS:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2024
PREGAO N° 24/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2024
PREGAO N° 29/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2025
PREGAOQ N° 04/2025

Destaca-se, que até o presente momento, tal ponto ndo foi alvo de questionamento, a
apresentag&o de arquivo magnético foi amplamente compreendida e aceita pelos licitantes, sem
qualquer questionamento prévio. Isso demonstra que tal exigéncia é compreendida e aceita
pelos participantes e nao representa um obstaculo & competitividade.

A Lei 14.133/2021 n&o veda a utilizagdo de meios tecnoldgicos para agilizar os processos
licitatorios, desde que isso ndo restrinja ou prejudique a participagdo ampla dos licitantes. O
artigo 5° da Lei de Licitagdes estabelece que a Administragdo Publica deve buscar eficiéncia,
celeridade e transparéncia nos processos licitatérios, inclusive. A solicitagdo do pen drive, esta
longe de violar esses principios, contribui para o cumprimento da celeridade e da eficiéncia, ao
otimizar a andlise das propostas.

Portanto, ndo ha qualquer disposigéo legal que proiba essa exigéncia, e ela se encontra em
conformidade com os principios da Administragéo Publica e da Lei de Licitagdes. Além disso, o
pen drive esta dentro dos limites da razoabilidade, pois ndo representa um énus excessivo ou
desproporcional aos licitantes. O custo de fornecimento de um pen drive é muito baixo, e a
exigéncia ndo implica em despesas significativas para as empresas, tampouco impede qualquer
licitante de participar do certame.

7. Auséncia de clareza sobre cronograma.

O Termo de Referéncia descreve itens e quantidades, mas n&o consolida e detalha a
periodicidade das entregas, em afronta ao art. 18, §10, da Lei 14.133/2021, que exige estimativas
claras de custos e cronograma.

RESPOSTA

Inicialmente, esclarecemos que, o art. 18, § 1° da NLLC, traz os elementos esséncias que o
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR deve apresentar, € ndo o Termo de Referéncia, vejamos:

Art. 18. Afase preparatéria do processo licitatério é caracterigatia pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratagbes anial dg que trata o inciso

f) modelo de gestéo do contrato,
t , que descreve co 2] je
acom;?aphada e fiscalizada pelo 6rgéo ou entidacle'mo S FAEAIGHD b shjRta sers
g) critérios dg medigéo e de pagamento; '

h) forma e critérios de selegédo do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataca
ati 3 €40, acompanhadas dos preco. jtéri
;e;f;;erf;%‘z}sr,oc;ast _jper;ér/as de célculo e dos documentos que lhe cfa“o iuiao[rltrgtig(;:
utilizados para a obtengéo dos pregos e para os re j :
es
que devem_constar de documento separado e C/assificgdo' PR Eic
J) adequaggo orgamentéria; !



j i .com.br Edigao n? 2785
2 AL DA CIDADE Mato Grosso do Sul, 06 de outubro de 2025 www.portaljornaldacidade
m—

Municipio de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Em relagdo ao cronograma de entregas, o Termo de Referéncia j& especifica que as demandas
serdo solicitadas de forma parcelada e as entregas ocorrerdo no Centro de Referéncia da
Assisténcia Social (CRAS), localizado na Rua Nicanor Gregério Rodrigues, S/N° - (Incubadora
Municipal), no prazo de até 10 dias apés a autorizagdo de fornecimento.

A exigéncia de entregas parceladas e dentro do prazo de 10 dias, conforme estabelecido no
Termo de Referéncia, ¢ uma pratica comum em contratagdes dessa natureza, atendendo ao
principio da flexibilidade operacional.

Portanto, a impugnag&o nao procede, uma vez que a Lei de Licitagées exige que a Administraggo
defina as condigdes gerais, e ndo um cronograma especifico de €Xecugdo em todos os casos. O
prazo de entrega de 10 dias apos a autorizaggo de fornecimento ja foi claramente estipulado e
atende as exigéncias legais e operacionais do processo.

CONCLUSAO
Com base na anélise detalhada do mérito da presente impugnagao, observa-se que as alegagdes

processo licitatério. Assim, as impugnagdes apresentadas Ndo evidenciam a ocorréncia de
qualquer irregularidade que ensejasse a suspens&o ou alteragéo dos termos do edital.

Dessaforma, em consonancia com os principios da legalidade, e
a Administragdo Publica, nego provimento a presente
certame de acordo com os seus termos originais.

ficiénciale eleridade que regem
80, dahdg prosseguimento ao

ANO PA|
Secretario de Admin

TIVO
02050121 gggigTiiigUDE ASSIT ?OCIAL TRABALHO E HABI
3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTACAO
Empenho: 00794 OR 30/12/1899 2025
Int.: GULART & CIA LTDA

Valor: RRS$S 119,25 .
ATA N.°005/2025 REFERENTE AQUISICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SEC. ASSISTENCIA SOCIAL, o
TRABALHO E HABITACAO / PROGRAMA PANELA
AMOR.

Proveniente de:

02 PODER EXECUTIVO ]
020511 SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HAB
3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTACAO 2025
Empenho: 00795 OR 30/12/1899
Int.: COMERCIAL LOTUS LTDA

lor: RRS$ 2.718,44 )
- ATA N.° 002/2025 REFERENTE AQUISICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAGAO / LAR DOS IDOSOS.

Proveniente de:

EXPEDIENTE Contatos:
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